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CUMPRIR PAUTA.
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GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
13/07/2015

PARECER

 

Mensagem 04/2015-TJCE

 

Proposição n.º 40/2015

 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do
Ceará, por intermédio da Mensagem n.º 04/2015, apresenta ao Poder Legislativo Projeto de Lei
que “ ”DISPÕE SOBRE DESPESAS PROCESSUAIS DEVIDAS AO ESTADO DO CEARÁ

 

Em resumo, informa-se na mensagem que a proposição visa readequar o tratamento legislativo
da matéria às atuais disposições legais acerca do tema, garantindo maior transparência,
racionalidade e organicidade na cobrança de custas judiciais pelo Poder Judiciário.

 

Esclarece-se, ainda, que a lei pretendida irá superar desvantagens do sistema atual
relacionadas ao comprometimento da justiça fiscal e defasagem dos valores, destacando a
instituição de sistema que fixa percentuais para as causas de valores mais elevados, a
exemplo do que se adota em outros Estados e na esteira de sugestão do Conselho Nacional
de Justiça.

 

Por fim, salienta que o projeto de lei foi submetido ao Pleno do Tribunal de Justiça, que decidiu,
à unanimidade, submetê-lo à apreciação desta Casa Legislativa.
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É o relatório. Opino.

 

O projeto  encontra guarida no art. 105, da Constituição Estadual, cujo teor é osub examine
seguinte:

 

Art. 105. As custas dos serviços forenses inclusive diligências de oficial de
justiça, serão elaboradas pelo Tribunal de Justiça com a aprovação do
Poder Legislativo.

 

Desse modo, não há dúvida acerca da possibilidade do Poder Judiciário remeter a matéria à
apreciação desta Assembleia.

 

No que concerne ao conteúdo da Lei, observa-se que há tão só o realinhamento das despesas
processuais, seguindo padrão já adotado em outros Estados e na senda sugerida pelo próprio
Conselho Nacional de Justiça.

 

Basicamente há indicação de faixas de valores e fixação das custas em UFIRCE, além de
percentual sobre o valor da causa, em se tratando de feitos que superem o valor econômico de
R$ 84.000,01, elevando, ainda, o percentual da taxa judiciária. O projeto também estabelece o
valor de custas para certas ações específicas e incidentes processuais, assim como já ocorria
no regime anterior, e inova ao fixar percentual sobre o valor da causa para recolhimento das
custas para apresentação de certos recursos.

 

Não obstante o realinhamento dos valores outrora previstos, não se chega a violar os princípios
do acesso à justiça e da razoabilidade, considerando que a elevação de valor mais substancial
só se dará nas grandes causas, além de se ter resguardado, em respeito à legislação federal, a
isenção de pagamento aos beneficiários da gratuidade da justiça, ao réu pobre (nos feitos
criminais), além das pessoas jurídicas de direito público interno.  

 

Certamente para tornar ainda mais razoável o teor da lei, o Exmo. Dep. Estadual Zezinho
Albuquerque apresentou duas emendas modificativas; a saber: (i) altera a forma de cálculo das
custas para interposição de Recursos ao Tribunal de Justiça, evitando que se recolham custas
sobre o valor da causa nas ações que haja condenação, uma vez que esta poderá ser fixada
em montante bem inferior àquele, o que poderia produzir incoerências no recolhimento; (ii)
retira o pagamento de novas custas no percentual de 4% sobre o valor da causa para
apresentação de Recursos aos Tribunais Superiores, fixando o valor de 28,60 UFIRCE,
considerando que aqueles Tribunais já cobram custas judiciais, além do fato da atividade
jurisdicional da Corte Local ser mínima, não sendo justificável a cobrança.
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As modificações propostas, sem dúvida, privilegiam o princípio da razoabilidade, evitando
elevação demasiada no valor das custas, o que poderia desestimular a interposição de
recursos não por questões jurídicas, mas tão só pelo custo financeiro decorrente.

 

Além disso, o nobre parlamente apresentou emenda de redação, tão só para corrigir o limite
mínimo de cobrança das despesas processuais indicado no § 2º, do art. 2º, do projeto de lei,
adequando-o ao previsto no anexo único deste.

 

A propósito, ditas emendas trouxeram limites ao quão previsto no projeto de lei com a clara
finalidade de adequação de seu teor ao princípio da razoabilidade e, por consequência, ao
próprio interesse público.  Nesses casos, não há inconstitucionalidade, ainda que as emendas
alterem projeto de lei de iniciativa de outro Poder, salvo se não houvesse a respectiva
pertinência temática ou na hipótese de se gerar ônus (aumento da despesa pública), o que não
se afigura ser o caso presente. Nesse sentido tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTS. 6º,
PARÁGRAFO ÚNICO, 10, §§ 1º, 3º E 4º, E 21, PARÁGRAFO ÚNICO, DA
LEI GAÚCHA N. 11.770/2002. ALTERAÇÕES NOS QUADROS DE
CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO, DE CARGOS EM COMISSÃO E
DE FUNÇÕES GRATIFICADAS DO INSTITUTO-GERAL DE PERÍCIAS
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. INOCORRÊNCIA DE INVASÃO
DA COMPETÊNCIA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. AÇÃO
DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA IMPROCEDENTE.
1. As emendas parlamentares aos projetos de lei de iniciativa privativa do
Poder Executivo e Judiciário são admitidas, desde que guardem
pertinência temática com o projeto e não importem em aumento de
despesas. 2. Ação não conhecida quanto à alegação de contrariedade ao
art. 40, § 8º, da Constituição da República, na redação dada pela Emenda
n. 20/1998 posteriormente alterada pela Emenda Constitucional n.
41/2003. O Supremo Tribunal Federal assentou que a alteração dos
dispositivos que fundamentam o ajuizamento da ação direta de
inconstitucionalidade, com substancial modificação, impede sua
apreciação nessa via. 3. Ação direta de inconstitucionalidade julgada

 (ADI 2.813/RS, Rel. Min. Cármen Lúcia, Pleno).improcedente

 

O Poder Legislativo detém a competência de emendar todo e qualquer
projeto de lei, ainda que fruto da iniciativa reservada ao Chefe do Poder
Executivo (art. 48 da CF). Tal competência do Poder Legislativo conhece,
porém, duas limitações: a) a impossibilidade de o Parlamento veicular
matéria estranha à versada no projeto de lei (requisito de pertinência
temática); b) a impossibilidade de as emendas parlamentares aos projetos
de lei de iniciativa do Executivo, ressalvado o disposto nos §§ 3º e 4º do
art. 166, implicarem aumento de despesa pública (inciso I do art. 63 da
CF). Hipóteses que não se fazem presentes no caso dos autos. Vício de

 (ADI 3288/MG, Rel. Min. Ayresinconstitucionalidade formal inexistente.
Britto, Pleno).
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Diante do exposto, entendemos que a , de autoria da Chefe do Podermensagem n° 04/2015
Judiciário Estadual, encontra-se em perfeita harmonia com os ditames jurídico-constitucionais e
de técnica legislativa, pelo que somos de  à sua normal tramitaçãoPARECER FAVORÁVEL
nesta Assembleia Legislativa, à consideração da Douta Comissão de Constituição, Justiça e
Redação.

 

 em Fortaleza,PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ,
13 de julho de 2015.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO
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13/07/2015
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-025-03

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR SEM ESTUDO

TÉCNICO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 01/04/2013

ITEM NORMA: 7.2

 

(CCJR)

 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Evandro Leitão

 

 Designação para relatoria de matériaAssunto:

 

                   Senhor Deputado,

 

1.               Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa, designamos Vossa Excelência

Relator(a) da referida matéria, lembrando-lhe o prazo regimental de 10 dias para a apresentação do Parecer (RI. Art. 82, inciso I).

2.                Solicitamos, tão logo a matéria seja relatada, encaminhá-la à Comissão de Constituição, Justiça e Redação para a

inclusão em Pauta.
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                   Atenciosamente,

 

 

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 40/2015 (ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 04/2015 DO
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ)

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 4/15 - DISPÕE SOBRE
DESPESAS PROCESSUAIS DEVIDAS AO ESTADO DO
CEARÁ.

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO.

 

I - RELATÓRIO

Trata-se  de mensagem nº 40/2015, oriunda da mensagem nº 04/2015 do Poder Judiciário do Estado do
Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “DISPÕE SOBRE
DESPESAS PROCESSUAIS DEVIDAS AO ESTADO DO CEARÁ.”

A matéria foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e de Redação, com parecer favorável da
Procuradoria Jurídica da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.

O projeto sob análise consta de 16 (dezesseis) artigos.

 

II- ANÁLISE

Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e de iniciativa do
Tribunal de Justiça do Estado, conforme dispostos nos artigos nº 99 e 102 da Constituição Estadual do
Ceará, in verbis:
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Art. 99. Ao Poder Judiciário é assegurada autonomia
administrativa e financeira.

Art. 102. Compete privativamente ao Tribunal de Justiça:

III – organizar suas secretarias e serviços auxiliares e dos
órgãos administrativos do primeiro grau;

 

A autonomia dos Tribunais de Justiça abarca, também, a autonomia administrativa e a autonomia
financeira, que constituem verdadeiros pressupostos da autonomia institucional.

Segundo José Maurício Conti, a autonomia administrativa:

 

"manifesta-se pela capacidade de que é dotado o ente de se
auto-organizar, ou seja, de estabelecer os órgãos, os meios e as
formas pelas quais se encarregará de cumprir as tarefas que lhe
foram atribuídas pela Constituição. A autonomia administrativa
confere poderes ao ente para estabelecer, segundo seus
próprios desígnios, a sua organização interna, observadas
apenas diretrizes genéricas previstas na legislação, com órgãos
e os respectivos servidores".

 

A autonomia administrativa dos Tribunais de Justiça Estaduais encontra-se prevista nos artigos 92 e 96,
da CF/88, in verbis:

Art. 92. São órgãos do Poder Judiciário:

I - o Supremo Tribunal Federal;

I-A o Conselho Nacional de Justiça; (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 45, de 2004)

II - o Superior Tribunal de Justiça;

III - os Tribunais Regionais Federais e Juízes Federais;

IV - os Tribunais e Juízes do Trabalho;

V - os Tribunais e Juízes Eleitorais;

VI - os Tribunais e Juízes Militares;

VII -  os Tribunais e Juízes dos Estados e do Distrito Federal e
Territórios.
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1.  

 

Art.  96. Compete privativamente:
I - aos tribunais:

eleger seus órgãos diretivos e elaborar seus regimentos internos, com observância das normas de
processo e das garantias processuais das partes, dispondo sobre a competência e o funcionamento
dos respectivos órgãos jurisdicionais e administrativos;

b) organizar suas secretarias e serviços auxiliares e os dos
juízos que lhes forem vinculados, velando pelo exercício da
atividade correicional respectiva;

 

A presente proposição visa readequar o tratamento legislativo da matéria às disposições legais e
jurisprudenciais modernas, suprimindo normas defasadas constantes da Lei anterior, garantindo maior
transparência, racionalidade e organicidade na cobrança de custas judiciais e melhor adequando-as às
necessidades do Poder Judiciário e dos jurisdicionados.

O presente Projeto de Lei visa, igualmente, superar desvantagens do sistema atual relacionadas
principalmente ao comprometi mento da justiça fiscal e à defasagem de valores. Para tanto, destaca-se a
implementação de um sistema de fixação de percentuais para as causas de valores mais elevados, como é
adotado em diversos estados e sugerido pelo Conselho Nacional de Justiça.

Por fim, ressalte-se que não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este
exercício financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara
de um parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao cumprimento das demais normas de
conteúdo material da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa.

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste projeto de lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste
projeto, que impeça ou barre a aprovação de tal medida.

 

III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto a favor da  daADMISSIBILIDADE do Projeto de Lei encaminhado por meio
mensagem nº 40/2015, oriunda da mensagem nº 04/2015 de autoria do Poder Judiciário do Estado do
Ceará.
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DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
15/07/2015
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

   (  ) REUNIÃO ORDINÁRIA                                       ( X ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

MATÉRIA: MENSAGEM Nº 40/2015 (ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 04/2015)

AUTORIA: TRIBUNAL DE JUSTIÇA

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER: FAVORÁVEL

 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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15/07/2015
  

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-028-02

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR DE URGÊNCIA

DATA EMISSÃO: 15/05/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

 

Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação e Comissão de Trabalho, Administração e Serviço
Público

A Sua Excelência o Senhor Deputado Evandro Leitão

 

Assunto: Designação para relatoria de matéria

 

                   Senhor Deputado,

                                     Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa,
designamos Vossa Excelência Relator da referida matéria.

                   Atenciosamente,

 

 

 

 

41 de 70



DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
15/07/2015
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-029-02

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR DE EMENDA

DATA EMISSÃO: 15/05/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

 

Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação e Comissão de Trabalho, Administração e Serviço
Público

 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Evandro Mesquita

 

Assunto: Designação para relatoria de emendas

 

                   Senhor Deputado, 

                                     Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa,
designamos Vossa Excelência Relator(a) para apresentação de parecer à Emendas de nº 01, 03, 07, 08,
09, 10 e 11/20115.

 

 

                   Atenciosamente,

 

43 de 70



 

 

 

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER
15/07/2015

PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 40/2015 (ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 04/2015 DO
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ)

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 4/15 - DISPÕE SOBRE
DESPESAS PROCESSUAIS DEVIDAS AO ESTADO DO
CEARÁ.

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO.

 

I - RELATÓRIO

Trata-se  de mensagem nº 40/2015, oriunda da mensagem nº 04/2015 do Poder Judiciário do Estado do
Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “DISPÕE SOBRE
DESPESAS PROCESSUAIS DEVIDAS AO ESTADO DO CEARÁ.”

O projeto sob análise consta de 16 (dezesseis) artigos.

 

II- ANÁLISE

Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e de iniciativa do
Tribunal de Justiça do Estado, conforme dispostos nos artigos nº 99 e 102 da Constituição Estadual do
Ceará, in verbis:
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Art. 99. Ao Poder Judiciário é assegurada autonomia
administrativa e financeira.

Art. 102. Compete privativamente ao Tribunal de Justiça:

III – organizar suas secretarias e serviços auxiliares e dos
órgãos administrativos do primeiro grau;

 

A autonomia dos Tribunais de Justiça abarca, também, a autonomia administrativa e a autonomia
financeira, que constituem verdadeiros pressupostos da autonomia institucional.

Segundo José Maurício Conti, a autonomia administrativa:

 

"manifesta-se pela capacidade de que é dotado o ente de se
auto-organizar, ou seja, de estabelecer os órgãos, os meios e as
formas pelas quais se encarregará de cumprir as tarefas que lhe
foram atribuídas pela Constituição. A autonomia administrativa
confere poderes ao ente para estabelecer, segundo seus
próprios desígnios, a sua organização interna, observadas
apenas diretrizes genéricas previstas na legislação, com órgãos
e os respectivos servidores".

 

A autonomia administrativa dos Tribunais de Justiça Estaduais encontra-se prevista nos artigos 92 e 96,
da CF/88, in verbis:

Art. 92. São órgãos do Poder Judiciário:

I - o Supremo Tribunal Federal;

I-A o Conselho Nacional de Justiça; (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 45, de 2004)

II - o Superior Tribunal de Justiça;

III - os Tribunais Regionais Federais e Juízes Federais;

IV - os Tribunais e Juízes do Trabalho;

V - os Tribunais e Juízes Eleitorais;

VI - os Tribunais e Juízes Militares;

VII -  os Tribunais e Juízes dos Estados e do Distrito Federal e
Territórios.
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1.  

Art.  96. Compete privativamente:
I - aos tribunais:

eleger seus órgãos diretivos e elaborar seus regimentos internos, com observância das normas de
processo e das garantias processuais das partes, dispondo sobre a competência e o funcionamento
dos respectivos órgãos jurisdicionais e administrativos;

b) organizar suas secretarias e serviços auxiliares e os dos
juízos que lhes forem vinculados, velando pelo exercício da
atividade correicional respectiva;

 

A presente proposição visa readequar o tratamento legislativo da matéria às disposições legais e
jurisprudenciais modernas, suprimindo normas defasadas constantes da Lei anterior, garantindo maior
transparência, racionalidade e organicidade na cobrança de custas judiciais e melhor adequando-as às
necessidades do Poder Judiciário e dos jurisdicionados.

O presente Projeto de Lei visa, igualmente, superar desvantagens do sistema atual relacionadas
principalmente ao comprometi mento da justiça fiscal e à defasagem de valores. Para tanto, destaca-se a
implementação de um sistema de fixação de percentuais para as causas de valores mais elevados, como é
adotado em diversos estados e sugerido pelo Conselho Nacional de Justiça.

Por fim, ressalte-se que não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este
exercício financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara
de um parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao cumprimento das demais normas de
conteúdo material da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa.

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste projeto de lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste
projeto, que impeça ou barre a aprovação de tal medida.

 

III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto   da mensagem nº 40/2015,Favorável ao Projeto de Lei encaminhado por meio
Favorável as emendas de nº 01, 03, 09, 10 e 11 e Prejudicadas as emendas nº 07 e 08 de autoria do
Deputado Heitor Férrer na mensagem nº 04/2015 de autoria do Poder Judiciário do Estado do Ceará.

 

47 de 70



DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   POSIÇÃO DAS COMISSÕES COFT E CTASP

  Autor:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  15/07/2015 19:47:51  Data da assinatura:  15/07/2015 19:48:20

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
15/07/2015
  

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

  

 (    ) REUNIÃO ORDINÁRIA                                     (  X  ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO E COMISSÃO DE
TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MATÉRIA: Proposição Nº 40/2015 (oriunda da Mensagem Nº 04/15)

AUTORIA: Tribunal de Justiça

RELATOR: Deputado Evandro Leitão

PARECER: Favorável à Mensagem Nº 40/2015 e às Emendas de Nº 01, 03, 09, 10 e 11/2015, e
Prejudicadas as Emendas Nº 07 e 08/2015
 

 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: Aprovados os pareceres do relator.

 

 

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAR RELATOR DE EMENDA

  Autor:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  15/07/2015 21:00:53  Data da assinatura:  15/07/2015 21:01:08

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
15/07/2015

 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-029-02

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR DE EMENDA

DATA EMISSÃO: 15/05/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 
 

Comissão de Constituição Justiça e Redação 

 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Evandro Leitão 

 

Assunto: Designação para relatoria das emendas 1, 3, 9, 10 e 11

 

                   Senhor Deputado, 

                                     Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa,
designamos Vossa Excelência Relator para apresentação de parecer às Emendas.

 

 

                   Atenciosamente,
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ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

52 de 70



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE AS EMENDAS DA MENSAGEM Nº 40/2015

  Autor:  99484 - LAILA FREITAS E SILVA

  Usuário assinador:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO

  Data da criação:  15/07/2015 21:10:33  Data da assinatura:  15/07/2015 21:12:15

GABINETE DO DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER
15/07/2015

PARECER SOBRE AS EMENDAS DA MENSAGEM Nº 40/2015 (ORIUNDA DA MENSAGEM
Nº 04/2015 DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ)

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 4/15 - DISPÕE SOBRE
DESPESAS PROCESSUAIS DEVIDAS AO ESTADO DO
CEARÁ.

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO.

 

I - RELATÓRIO

Trata-se  de parecer sobre as emendas nº 01, 03, 09, 10 e 11 da mensagem nº 40/2015, oriunda da
mensagem nº 04/2015 do Poder Judiciário do Estado do Ceará, que submete à apreciação do Poder
Legislativo projeto de lei que “DISPÕE SOBRE DESPESAS PROCESSUAIS DEVIDAS AO
ESTADO DO CEARÁ.”

 

II- ANÁLISE

Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação da emenda em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual.

A emenda em exame fora proposta em consonância com Constituição Estadual e o regimento interno da
Assembleia Legislativa, in verbis:
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Art. 223. As Emendas são Aditivas, Supressivas,
Modificativas, Substitutivas e de Redação.

§ 1º Emenda Aditiva é a proposição que acrescenta algo à
outra proposição.

...

§ 6º A anexação de emenda será feita, de ofício, pelo
Presidente da Assembleia ou a requerimento de Comissão ou

.Deputado

Art. 226. As emendas poderão ser apresentadas somente
enquanto as proposições estiverem em pauta e nas
Comissões, ressalvado o disposto no art. 210, § 1°, deste
Regimento.

 

Destarte, as emendas apresentadas em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade
administrativa, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa.

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

 

III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto a favor da ADMISSIBILIDADE das emendas nº 01, 03, 09, 10 e 11 ao Projeto
 da mensagem nº 40/2015 (oriunda da mensagem nº 04/2015), de autoriade Lei encaminhado por meio

do .Poder Judiciário do Estado do Ceará

DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   POSIÇÃO DA COMISSÃO

  Autor:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  16/07/2015 00:32:58  Data da assinatura:  16/07/2015 00:33:07

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
16/07/2015
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

   (  ) REUNIÃO ORDINÁRIA                                       ( X ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

MATÉRIA: VOLTANDO COM EMENDAS A MENSAGEM Nº 40/2015 (ORIUNDA DA
MENSAGEM Nº 04/2015)

AUTORIA DAS EMENDAS: DEPUTADOS JOSÉ ALBUQUERQUE, RENATO ROSENO E
AUDIC MOTA

RELATOR DAS EMENDAS: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER: FAVORÁVEL ÀS EMENDAS

 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   DELIBERAÇÃO EM PLENÁRIO

  Autor:  99007 - ALBERTO PORTELA

  Usuário assinador:  99078 - SÉRGIO AGUIAR

  Data da criação:  16/07/2015 10:19:02  Data da assinatura:  17/07/2015 09:14:48

PLENÁRIO

DESPACHO
17/07/2015

APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 78ª (SEPTUAGÉSIMA OITAVA)
SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ,  EM 15/07/2015.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 34ª (TRIGÉSIMA QUARTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ,  EM 15/07/2015.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 35ª (TRIGÉSIMA QUINTA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ,  EM 15/07/2015.

SÉRGIO AGUIAR

1º SECRETÁRIO
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